
 
 
 
 
 
 
 
Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia - Uesb 

Recredenciada pelo Decreto Estadual  

N° 16.825, de 04.07.2016 

Campus de Vitória da Conquista                                                                   

 

PORTARIA Nº 482, de 27 de junho de 2025 

 

 

O Reitor da Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia - Uesb, no uso de suas 

atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual nº 13.466, de 22 de dezembro de 2015, e 

as normas estatutárias e regimentais, considerando a solicitação da Gerência de Recursos 

Humanos - GRH, constante no Processo SEI nº. 072.4165.2024.0023258-58,  

 

 

RESOLVE:  

 

 

Art. 1º RETIFICAR o Art. 1º do Edital nº. 203/2025, publicado no Diário 

Oficial do Estado (D.O.E.) de 27/06/2025, que convoca o(a) candidato(a) LAISA SANTANA 

NOGUEIRA, aprovado(a), dentro do número de vagas, no Processo Seletivo Simplificado sob 

Regime Especial de Direito Administrativo – Reda de Provas e Títulos, para provimento da 

função de Técnico de Nível Superior/Engenharia de Alimentos, campus de Itapetinga, para 

apresentar, no período de 27 de junho até as 17h do dia 28 de julho de 2025, documentação e 

resultados de exames médicos, para efeito de admissão, no tocante ao provimento da função e 

campus, que passa a vigorar conforme abaixo:  

 

“...função de Técnico de Nível Superior/Engenharia de Alimentos, campus de 

Itapetinga...”. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, permanecendo 

inalteradas as demais disposições da Edital nº. 203/2025. 

 

  

LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES 

REITOR 

 


